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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 

2000, que “Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e 

dá outras providências”, para dispor sobre banheiro acessível. 

Art. 2º O caput do art. 6º e o inciso IV do parágrafo único do 

art. 11 da Lei nº 10.098, de 2000, passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 6º Os banheiros de uso público existentes ou a construir 
em parques, praças, jardins e espaços livres públicos deverão 
ser acessíveis e dispor, pelo menos, de uma cabine com 
alarme de emergência, um sanitário e um lavatório que 
atendam às especificações das normas técnicas da ABNT.” 
(NR) 

“Art. 11................................................................... 

Parágrafo único. .................................................... 

............................................................................... 

IV – os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro 
acessível, distribuindo-se seus equipamentos, inclusive alarme 
de emergência, e acessórios de maneira que possam ser 
utilizados por pessoa portadora de deficiência ou com 
mobilidade reduzida.” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de 

sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, conhecida como 

a lei de acessibilidade, prevê, no inciso IV do parágrafo único do art. 11, que os 

edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo a serem construídos, 

ampliados ou reformados deverão dispor de, no mínimo, um banheiro acessível para 

as pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. De acordo com a lei, essa 

acessibilidade depende da correta distribuição dos equipamentos e acessórios.  

Regulamentando a lei citada, o Decreto nº 5.296, de 2 de 

dezembro de 2004, obriga, no art. 222, que o banheiro acessível obedeça às normas 

técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. O 

assunto encontra-se disposto na NBR 9050, que traz além das dimensões dos 
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espaços necessários para a utilização do banheiro por cadeirantes, a previsão da 

colocação de acessórios próprios às pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzida, com todo o detalhamento pertinente. 

Desse modo, consideramos que a matéria aqui apresentada 

vem aperfeiçoar o texto da lei, ao aditar aos usuários do banheiro acessível um 

equipamento voltado à integridade física de cada um deles, qual seja a instalação de 

um alarme de emergência, a ser acionado em episódios de mal estar, desequilíbrio 

motor, incapacidade de realizar a transferência cadeira de rodas e vaso sanitário, 

entre outros episódios inerentes ao público alvo. 

Sendo irrefutável à maior segurança dos beneficiários, 

contamos com o compromisso dos ilustres Pares para a aprovação deste projeto de 

lei. 

Sala das Sessões, em 16 de março de 2010. 

Deputado FÁBIO FARIA   
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios 

básicos para a promoção da acessibilidade das 

pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 6º Os banheiros de uso público existentes ou a construir em parques, praças, 

jardins e espaços livres públicos deverão ser acessíveis e dispor, pelo menos, de um sanitário 

e um lavatório que atendam às especificações das normas técnicas da ABNT.  
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Art. 7º Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou 

em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de 

pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de 

deficiência com dificuldade de locomoção.  

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em 

número equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente 

sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas 

técnicas vigentes.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO 

 

Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados 

destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis 

às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação 

ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser 

observados, pelo menos, os seguintes requisitos de acessibilidade:  

I - nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a 

estacionamento de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de 

circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas 

portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção permanente;  

II - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de 

barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa 

portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;  

III - pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente 

todas as dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverá cumprir os 

requisitos de acessibilidade de que trata esta Lei; e  

IV - os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, 

distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por 

pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

 

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 

deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares 

específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo 

com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO Nº 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 

de novembro de 2000, que dá prioridade de 

atendimento às pessoas que especifica, e 

10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 
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estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  

 

DECRETA:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA IMPLEMENTAÇÃO DA ACESSIBILIDADE ARQUITETÔNICA E URBANÍSTICA 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Condições Específicas 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 22. A construção, ampliação ou reforma de edificações de uso público ou de 

uso coletivo devem dispor de sanitários acessíveis destinados ao uso por pessoa portadora de 

deficiência ou com mobilidade reduzida.  

§ 1º Nas edificações de uso público a serem construídas, os sanitários destinados 

ao uso por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida serão distribuídos na 

razão de, no mínimo, uma cabine para cada sexo em cada pavimento da edificação, com 

entrada independente dos sanitários coletivos, obedecendo às normas técnicas de 

acessibilidade da ABNT.  

§ 2º Nas edificações de uso público já existentes, terão elas prazo de trinta meses 

a contar da data de publicação deste Decreto para garantir pelo menos um banheiro acessível 

por pavimento, com entrada independente, distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de 

modo que possam ser utilizados por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 

reduzida.  

§ 3º Nas edificações de uso coletivo a serem construídas, ampliadas ou 

reformadas, onde devem existir banheiros de uso público, os sanitários destinados ao uso por 

pessoa portadora de deficiência deverão ter entrada independente dos demais e obedecer às 

normas técnicas de acessibilidade da ABNT.  

§ 4º Nas edificações de uso coletivo já existentes, onde haja banheiros destinados 

ao uso público, os sanitários preparados para o uso por pessoa portadora de deficiência ou 

com mobilidade reduzida deverão estar localizados nos pavimentos acessíveis, ter entrada 

independente independente dos demais sanitários, se houver, e obedecer as normas técnicas 

de acessibilidade da ABNT.  

 

Art. 23. Os teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de esporte, casas de 

espetáculos, salas de conferências e similares reservarão, pelo menos, dois por cento da 

lotação do estabelecimento para pessoas em cadeira de rodas, distribuídos pelo recinto em 
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locais diversos, de boa visibilidade, próximos aos corredores, devidamente sinalizados, 

evitando-se áreas segregadas de público e a obstrução das saídas, em conformidade com as 

normas técnicas de acessibilidade da ABNT.  

§ 1º Nas edificações previstas no caput, é obrigatória, ainda, a destinação de dois 

por cento dos assentos para acomodação de pessoas portadoras de deficiência visual e de 

pessoas com mobilidade reduzida, incluindo obesos, em locais de boa recepção de mensagens 

sonoras, devendo todos ser devidamente sinalizados e estar de acordo com os padrões das 

normas técnicas de acessibilidade da ABNT.  

§ 2º No caso de não haver comprovada procura pelos assentos reservados, estes 

poderão excepcionalmente ser ocupados por pessoas que não sejam portadoras de deficiência 

ou que não tenham mobilidade reduzida.  

§ 3º Os espaços e assentos a que se refere este artigo deverão situar-se em locais 

que garantam a acomodação de, no mínimo, um acompanhante da pessoa portadora de 

deficiência ou com mobilidade reduzida.  

§ 4º Nos locais referidos no caput, haverá, obrigatoriamente, rotas de fuga e saídas 

de emergência acessíveis, conforme padrões das normas técnicas de acessibilidade da ABNT, 

a fim de permitir a saída segura de pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, em caso de emergência.  

§ 5º As áreas de acesso aos artistas, tais como coxias e camarins, também devem 

ser acessíveis a pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

§ 6º Para obtenção do financiamento de que trata o inciso III do art. 2º, as salas de 

espetáculo deverão dispor de sistema de sonorização assistida para pessoas portadoras de 

deficiência auditiva, de meios eletrônicos que permitam o acompanhamento por meio de 

legendas em tempo real ou de disposições especiais para a presença física de intérprete de 

LIBRAS e de guias-intérpretes, com a projeção em tela da imagem do intérprete de LIBRAS 

sempre que a distância não permitir sua visualização direta.  

§ 7º O sistema de sonorização assistida a que se refere o § 6º será sinalizado por 

meio do pictograma aprovado pela Lei nº 8.160, de 8 de janeiro de 1991.  

§ 8º As edificações de uso público e de uso coletivo referidas no caput, já 

existentes, têm, respectivamente, prazo de trinta e quarenta e oito meses, a contar da data de 

publicação deste Decreto, para garantir a acessibilidade de que trata o caput e os §§ 1º a 5º.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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